
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
ATOrd 0101066-64.2016.5.01.0016

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 11/07/2016 
Valor da causa: $40,000.00 

 
Partes:

RECLAMANTE: NARA DAMASCENO DE ARAUJO 
ADVOGADO: ROBERTO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 
RECLAMADO: MFARIA PANIFICACAO E LANCHONETE LTDA 
ADVOGADO: JOAO BOSCO WON HELD GONCALVES DE FREITAS FILHO 
RECLAMADO: ANTONIO CARLOS PINTO RODRIGUES 
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO ALVES BOTELHO 











PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805116 - e.mail: vt16.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101066-64.2016.5.01.0016
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: NARA DAMASCENO DE ARAUJO
RECLAMADO: MFARIA PANIFICACAO E LANCHONETE LTDA e outros

 

DESPACHO PJe-JT

Nesta data, faço os autos conclusos ao M.M Juiz do Trabalho Titular.

Em, 08/01/2020

Marcos Vinicius Barreto da Silva

Diretor de Secretaria

Vistos, etc.

Expeça-se Mandado para penhora do imóvel, conforme requerido.

 

 

RIO DE JANEIRO , 9 de Janeiro de 2020

 

 

 

ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho



 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 3º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805116  -  e.mail: vt16.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101066-64.2016.5.01.0016
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: NARA DAMASCENO DE ARAUJO
RECLAMADO: MFARIA PANIFICACAO E LANCHONETE LTDA e outros

 MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

 : ANTONIO CARLOS PINTO RODRIGUESDESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA
26250-060 - RUA FLORESTA MIRANDA , 165 - CENTRO - NOVA IGUACU - RIO DE JANEIRO

 

O/A MM. Juiz(a) ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA da 16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu 
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A PENHORA E 

 de tantos bens do(s) executado(s)    quanto bastem à garantia da execução do(s) valor(es) AVALIAÇÃO
abaixo indicado(s):

 

Total: R$17.342,00

OBS: A PENHORA DEVERÁ RECAIR SOBRE O IMÓVEL SITUADO NO ENDEREÇO ACIMA,
CONFORME CERTIDÃO DO RGI 0b47b5a.

 

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado pelo
servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)



RIO DE JANEIRO ,27 de Janeiro de 2020

JEFFERSON PIRES DE JESUS



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

16ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

ATOrd 0101066-64.2016.5.01.0016

RECLAMANTE: NARA DAMASCENO DE ARAUJO

RECLAMADO: MFARIA PANIFICACAO E LANCHONETE LTDA E OUTROS (2)

Certifico que, nesta data, incluí o nome da 1ª  reclamada no BNDT.

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de fevereiro de 2020.

 

VANESSA DOS SANTOS CASTRO

Assessor



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 0101066-64.2016.5.01.0016 
 RECLAMANTE: NARA DAMASCENO DE ARAUJO

RECLAMADO: MFARIA PANIFICACAO E LANCHONETE LTDA, ANTONIO CARLOS PINTO 
 RODRIGUES

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Processo: 0101066-64.2016.5.01.0016

 

CERTIDÃO POSITIVA

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me à rua Floresta Miranda, nº
165, Centro, Nova Iguaçu e, sendo aí, fui informada pela Sra. Helga Janaína Viana dos Santos,
proprietária da empresa Janaína Viana - Clínica de estética Saúde e Beleza Eireli, que no local
funciona sua clínica de estética, onde é locatária, pagando mensalmente o aluguel de R$
7.000,00 (sete mil reais). Certifico, ainda, que a Sra. Helga Janaina Viana dos Santos afirmou não
possuir contato com o executado, Sr. Antonio Carlos Pinto Rodrigues. Assim sendo, depois de
cumpridas às formalidades legais, procedi a penhora do imóvel determinada, na forma da lei,
conforme auto de penhora que segue anexo. Certifico, ainda, que diante os fatos acima, deixei de
nomear fiel depositário, bem como proceder a ciência da penhora. Diante o exposto, devolvo o r.
mandado e submeto a presente certidão à elevada apreciação de V. Exa., ficando no aguardo de
novas determinações.

Nova Iguaçu, 19 de fevereiro de 2020.

 

Maria Luiza Cerqueira Paranhos Castiglia

Oficial de Justiça Avaliador Federal



 

 

NOVA IGUACU, 28 de Fevereiro de 2020

MARIA LUIZA CERQUEIRA PARANHOS CASTIGLIA
Oficial de Justiça Avaliador Federal




